
Gabinete do(a) Vereador(a) Professor Antônio Cesar
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITA À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER INFORMAÇÕES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA APLICAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL 1878/95 "LEI LASTÊNIO CALMON JUNIOR".
 

Linhares, 20 de maio de 2022.
 

 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 

ASSUNTO: SOLICITA À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
INFORMAÇÕES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA APLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 1878/95 "LEI
LASTÊNIO CALMON JUNIOR". 
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 128 do Regimento Interno desta Câmara Municipal prevê a utilização de
requerimento dirigido à Mesa Diretora ou ao Presidente, para tratar de matéria de competência da
Câmara Municipal;
 
 
 
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Gabinete que a Lei Municipal nº 1878/1995 que
criou o Projeto Cultural "Lastênio Calmon Júnior" e aparenta não estar em plena aplicação ;
 
 
 
É o presente para solicitar à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, informações
informações  a  respeito  da  aplicação  da  Lei  Municipal  1878/95  "Lei  Lastênio  Calmon  Junior”,
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especialmente a respeito dos seguintes questionamentos:
 
 
 

Esta lei se encontra em aplicação pela secretaria supramencionada, houve alguma medida judicial
que suspendeu esta legislação? 
 
Qual a data de execução do último edital com base na Lei “Lastênio Calmon Junior”? 
 
Há no cronograma da SECULTEL o lançamento de futuros editais regidos pela Lei Lastênio Calmon
Junior?
 

 
 
Na certeza de contar com sua colaboração, 
 
 
 
Cordialmente,
 
 

 
 

VEREADOR(A) Professor Antônio Cesar-PV
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